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OFÍCIO Nº 1530/2021-CDESCTMA T

Brasília, 02 de dezembro de 2021.
Ao Senhor
Administrador JESIEL COSTA  ROSA
Administração Regional de Brazlândia 
Brasília - DF
 

Senhor Administrador, 

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 6668/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 03/12/2021, às 17:47, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0621402 Código CRC: C4C2E889.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Martins Machado - Gab 10

INDICAÇÃO  Nº , DE 2021

(Autoria: Do Senhor Deputado Martins Machado)

Sugere à Administração Regional de
Brazlândia, providências para a
construção de uma Feira
Permanente, na Região
Administrativa de Brazlândia- RA IV.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, sugere à Administração Regional de Brazlândia, providências para a
construção de uma Feira Permanente, na Região Administrativa de Brazlândia- RA IV.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A feira livre representa um dos métodos mais antigos de comercialização de produtos
agrícolas e, tem por intuito o oferecimento de mercadorias de boa qualidade e com preços
mais baixos do que o comumente aplicado em shoppings e supermercados. Algumas feiras
livres se destacam por se transformarem em pontos turísticos para quem visita as cidades
brasileiras. Elas se caracterizam pela presença de produtores e pelo espaço local situado, na
qual ocorrem as vendas de produtos, artesanatos, e onde os comerciantes, quase sempre
autônomos, tiram o seu sustento.

Desse modo, sugerimos à Administração Regional de Brazlândia, providências para a
construção de uma Feira Permanente, na Região Administrativa de Brazlândia.

 

Sala das Sessões,        /                               de 2021.

 

MARTINS MACHADO

Deputado Distrital- REPUBLICANOS
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Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. Nº 00155, 
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